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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 



O Vereador infra-assinado apresenta à consideração do Colendo Plenário, nos termos do Art. 27, XIV da Lei Orgânica do Município, o seguinte: 
                                        

PROJETO DE LEI


DENOMINA DE PACÍFICO ANTUNES DE CARVALHO A RUA Nº 566, LOCALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DE ACEGUÁ.



Art. 1º  A Rua nº 566, localizada no perímetro urbano de Aceguá, passa a denominar-se de Pacífico Antunes de Carvalho.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Sala das Sessões, 17 de abril de 2023.





Ver. Renato Souza Da Silva
MDB










Justificativa


O presente proposta de Projeto de Lei tem por escopo denominar uma rua no perímetro urbano de Aceguá, com o nome de Pacífico Antunes de Carvalho.
O Municipio de Aceguá emancipou-se de Bagé, instalou-se em janeiro de 2021 e até a presente data ainda tem as suas ruas destacadas com números, por isso já é tempo que as mesmas passem a adotar nomes de pessoas e em especial que recebam denominação de nomes de cidadãos que tenham o devido reconhecimento da comunidade, representada pelo Poder Legislativo, pelos relevantes serviços prestados nestas plagas.
Dentre estes homens, embora muitos outros poderiam merecer homenagens desta Casa, tomamos a liberdade de indicar quer a Rua 566 receba o nome do Senhor Pacífico Antunes de Carvalho.
E porque referimos este nome?
Pois saibam meus pares dela Colenda Casa Legislativa que o Senhor Pacífico Carvalho, nascido na cidade de Encruzilhada do Sul, vindo para Bagé, RS, ingressou na Brigada Militar na Revolução de 1923 onde chegou ao posto de 2º Tenente, tendo comandado os Fuzileiros Atiradores de Metralhadores.
 Foi casado com Arminda Antunes de Carvalho, com quem teve os filhos Celma, Clóvis, Eva e Anacleto, sendo que este último é professor aposentado, advogado e pai de Cleber e Rinaldo, também advogados, da odontóloga Tanani e do Médico Everton, o que mostra o quão importante foi o exemplo de pai e avô de Seu Pacífico.
Morou no então Distrito de Candiota até o ano de 1934, vindo a residir em Aceguá, onde permanecendo nesta localidade até o ano de 1951, transferindo-se para o Distrito da Colônia Nova, neste Distrito continuou o exercício de Escrivão até o ano de 1976, quando então aposentou-se.
Relatos, de antigos moradores destas localidades dão conta que seu Pacífico, por ser um zeloso e cumpridor de seus ministérios como Servidor Público, nunca deixou de atender os compromissos marcados, tanto é que, mesmo em dia de muita chuva, quando o interior em determinadas localidades, onde ainda não tinham pontes sobre arroios, ele nunca deixou de honrar seus compromissos, e em muitas vezes teve de atravessar arroios a nada para atender celebrações de casamento, por exemplo.
Os relevantes serviços prestados, tanto no Distrito de Aceguá, como no Distrito de Colônia Nova, pelo senhor Pacífico Carvalho e também pela prestimosa dedicação e zelo no atendimento à população destas localidades, deixaram, de forma marcante, um exemplo de bem servir, de honestidade, sabedoria e dedicação familiar, que permitem que esta Casa legislativa proceda a devida e reconhecida homenagem, com a denominação de uma via pública com o nome de Pacífico Fagundes de Carvalho.




Aceguá, 17 de abril de 2023.








Ver. Renato Souza Da Silva
MDB
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